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PORTARIAN.º 047/2025 – D

Altera a Portaria 034/2025-D, no que se
refere à exclusão de membros que compõe
a Comissão Eleitoral da Unespar - Campus
de Campo Mourão.

A Diretora do Campus de Campo Mourão da UNESPAR, no uso de suas atribuições

estatutárias, legais e regimentais,

R E S O L V E:

Art. 1º Alterar a Portaria n.º 034/2025-D, no que se refere à exclusão de membros da
Comissão Eleitoral da UNESPAR – Campus de Campo Mourão, conforme segue:
– Prof. Jorge Pagliarini Junior, CPF 030.XXX.XXX-51, a pedido;
– Denis Gabriel de Moraes (discente), CPF 533.XXX.XXX-97, em razão de transferência
para outra instituição de ensino.

Art. 2º Permanecem inalterados os demais membros da Comissão Eleitoral, conforme
Portarias n.º 034/2025-D e n.º 037/2025-D.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Publique-se no site oficial da UNESPAR.

Campo Mourão, 09 de dezembro de 2025.

Prof. Me. Ceres América Magalhães Ribas
Diretora da UNESPAR - Campus de Campo Mourão
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